
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AgInt na PET no PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA Nº 1.818 - 
MG (2018/0319625-2)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE : ROMEU SCARIOLI 
ADVOGADOS : MARCUS VINICIUS FURTADO COELHO  - PI002525 
   ANDRÉ MENEZES GONTIJO DO COUTO  - MG103397 
   LUIZ FERNANDO VIEIRA MARTINS  - RS053731 
   JANAÍNA LUSIER CAMELO DINIZ  - DF049264 
   RENATA LAS CAZAS ERSINZON  - MG097416 
AGRAVADO  : PROBANK PARTICIPACOES S/A - MASSA FALIDA
AGRAVADO  : VIA TELECOM S/A - MASSA FALIDA
AGRAVADO  : MED PLUS SAUDE LTDA - - MASSA FALIDA
ADVOGADOS : SÉRGIO MOURÃO CORRÊA LIMA - ADMINISTRADOR 

JUDICIAL - MG064026 
   DÉLIO MOTA DE OLIVEIRA JÚNIOR  - MG140148 
 

  

DESPACHO

Considerando as razões de fls. 7827-7836 (e-STJ), informe o 

agravante qual o recurso especial ou agravo em recurso especial a que 

vinculada a sua pretensão de tutela provisória.

Prazo de cinco dias úteis.

Intime-se. Publique-se.
 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Relatora
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